
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

LEINº y.':.\-30 DE 05 DE~ DE2023. 
Projeto de Lei nº 093/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

" Dispõe sobre a aplicação e o pagamento do 
complemento salarial dos Enfermeiros, Técnicos de 
Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem. nos 
termos da Lei Federal nº 14.434/2022, da Emenda 
Constitucional nº 127/2022. da Lei Federal nº 
14.581 /2023 e da P011aria GM/MS nº 1.135/2023, e 
dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 
~O~ÇAL VES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
segumte: 

J Art. 1 º Fica autorizado o repasse co1Tespondente ao complemento salarial dos 
Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem e as Parteiras, nos termos 
da Lei Federal nº 14.434/2022, que altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, da Emenda 
cronsti tucional nº 127 /2022, que altera o art. 198 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 
V4.58 l/2023, que abre crédito especial no orçamento do Fundo Nacional de Saúde (FNS), e da 
Portaria GM/MS nº 1 .135/2023, que estabelece os critérios e procedimentos para a 
t ansferência fundo a fundo aos fundos de saúde dos estados, Distrito Federal e municípios. 

Parágrafo Único. Fica autorizada para cobertura deste piso da enfermagem a 
utilização dos recursos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que abre nas 
fontes de recursos a transferência do valor de R$ 1.179.814,00 (Incluído pela Emenda 
Aditiva 11º 006, de 04 de setembro de 2023). 

1 Art. 2° O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob qualquer 
regime será de até 100% (cem por cento) considerando o limite do piso de R$ 4. 750,00 
~quatro mil , setecentos e cinquenta reais) mensais, sendo estabelecido de acordo com a 
jp rnada de trabalho do servidor. 

1 Art. 3º O piso salarial nacional dos Técnicos de Enfermagem sob qualquer 
egime será de até 70% (setenta por cento) considerando o limite do piso de R$ 3.325,00 (Três 

mil, trezentos e vinte e cinco reais), sendo estabelecido de acordo com a jornada de trabalho 
do servidor. 

1 Art. 4º O piso salarial nacional dos Auxiliares e as Parteiras sob qualquer 
regime será de 50% (cinquenta por cento) considerando o limite do piso de R$ 2.375,00 (dois 
mil , trezentos e setenta e cinco reais), sendo estabelecido de acordo com a jornada de trabalho 
do servidor. 

1 Art. 5° O pagamento do piso salarial será garantido pela União mediante 
assistência financeira complementar aos Municípios, nos termos da Emenda Constitucional nº 
127 /2022 e da Lei nº 14.581/2023, devendo ser cessado em caso de ausência de repasse. 
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